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residente em 1 Ch Fontanay St Cyr Or, 69450 St. Au Mont D’Or,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao
artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 20 de Abril de
1994, por despacho de 26 de Abril de 2005, proferido nos autos su-
pra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

22 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Lema Noguei-
ra. — O Oficial de Justiça, Nuno Ribas.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso de contumácia n.º 7345/2005 — AP. — A Dr.ª Cassilda
Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal dos
Juízos de Competência Criminal de Vila Nova de Famalicão, faz sa-
ber que no processo comum (tribunal singular), n.º 141/03.2TAVNF,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Carlos Almeida
Pereira, filho de Francisco Pereira e de Maria Basilia de Almeida, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Outubro de 1961, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 5872303, com domicílio na
Rua da Escola, lugar do Paraíso, Delães, 0476-000 Vila Nova de
Famalicão, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
16 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas e o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 7346/2005 — AP. — A Dr.ª Cassilda
Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal dos
Juízos de Competência Criminal de Vila Nova de Famalicão, faz sa-
ber que no processo abreviado, n.º 337/03.7GAVNF, pendente neste
Tribunal contra o arguido Albino da Silva Miranda, filho de Domin-
gos Martins Miranda e de Olívia Rodrigues da Silva, natural de Vila
do Conde, Rio Mau, Vila do Conde, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 15 de Dezembro de 1956, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 7192755, com domicílio na Rua dos Tanques, 164, Rio
Mau, 4480-000 Vila do Conde, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez, foi o
mesmo declarado contumaz, em 29 de Abril de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas e o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

3 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso de contumácia n.º 7347/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.ª Juízo de Com-

petência Criminal dos Juízos de Competência Criminal de Vila Nova
de Famalicão, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 1828/91.6TBVNF, pendente neste Tribunal contra o arguido Ale-
xandre Julien Eran, casado, industrial, filho de Erauw Francoise e de
Vierstraete Elionora, nascido em 12 de Agosto de 1959, com domi-
cílio na Doornhut 14, 8310/brugge Eaasessteeniveg, 576, 831 Bélgi-
ca, actualmente ausente em parte incerta, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem cobertura, previsto
e punido pelo artigo 24.º, n.os 1 e 2, alínea c), do Decreto-Lei
n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, na redacção dada pelo arti-
go 5.º do Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro, por despacho
de 20 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desis-
tência de queixa.

21 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Lourenço. — O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Alves Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 7348/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.ª Juízo de Com-
petência Criminal dos Juízos de Competência Criminal de Vila Nova
de Famalicão, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º CPP)
n.º 240/01.5TBVN F, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Francisco da Silva, filho de Francisco José e de Maria António Feli-
cidade, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Agosto de 1951,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 4893841, com última re-
sidência conhecida na Rua Além, Gavião, ou Rua da Agra, 701, Ga-
vião, 4760 Vila Nova de Famalicão, o qual foi em 18 de Maio de
2001 condenado na pena de 80 dias de multa à taxa diária de 300$,
o que prefaz o montante global de 24 000$00, vai ainda condenado
na sanção acessória de inibição de conduzir pele período de 1 mês e
custas do processo, já transitada em julgado, pela prática do crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 18 de Maio de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 26 de Abril de 2005, nos termos
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas e o arresto da totali-
dade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo
337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Lourenço. — O Oficial de Justiça, António Magalhães Alves.

Aviso de contumácia n.º 7349/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.ª Juízo de Com-
petência Criminal dos Juízos de Competência Criminal de Vila Nova
de Famalicão, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 2768/95.5TBVNF, pendente neste Tribunal contra o arguido John
Artur Lepold Verhaege, filho de Michel Verhaege e de Therese
Droegem Broodt, nascido em 4 de Dezembro de 1942, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 16077064, com domicílio na Quinta da
Corufeira, Mira, Aveiro, por se encontrar acusado da prática do crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho
de 29 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresenta do em 1.º Juízo.

2 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário Lou-
renço. — O Oficial de Justiça, António Magalhães Alves.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 7350/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Vila Nova de Gaia, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 459/00.6GNPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Jorge Manuel Soares de Almeida, filho de Manuel
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Domingos de Almeida e de Conceição Soares, natural de Arões, Vale
de Cambra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Julho de
1971, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9830576, com do-
micílio na Rua Vasco da Gama, edifício João de Deus, 3 L, Vila Chã,
3730-000 Vale de Cambra, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto
e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 6 de No-
vembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Abril
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Mariana Albuquerque
Valverde. — A Oficial de Justiça, Paula Maria V. Silva Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 7351/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Vila Nova de Gaia, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1021/97.4GAVNG (antigo n.º 192/99), pendente
neste Tribunal contra o arguido José Artur Fonseca Martins, filho de
Joaquim Rosa Martins e de Maria Fernanda Campos da Fonseca, na-
tural de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
25 de Janeiro de 1962, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5824852, com domicílio no Lugar de Nossa Senhora da Saúde,
Vila Chã, 67, 4405-000 Arcozelo, Vila Nova de Gaia, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 14 de Setembro de 1997, por des-
pacho de 27 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

27 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Mariana Albuquerque
Valverde. — A Oficial de Justiça, Paula Maria V. Silva Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 7352/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Vila Nova de Gaia, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 419/00.7GNPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Carvalho de Sousa, filho de Francisco Oliveira
de Sousa e de Lucília Oliveira de Carvalho, natural de São Félix da
Marinha, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Fevereiro de 1970, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 9937934, com domicílio na Rua António Francisco de Sousa, 126,
Madalena, 4405-000 Madalena, por se encontrar acusado da prática
de um crime de omissão de auxílio, previsto e punido pelo artigo 200.º
n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 9 de Agosto de 2000; de
um crime de desobediência qualificada, previsto e punido pelo arti-
go 348.º, n.º 1, alínea a), e n.º 2, do Código Penal, com referência ao
artigo 22.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de Fevereiro, pra-
ticado em 9 de Agosto de 2000, foi o mesmo declarado contumaz,
em 19 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Mariana Albuquerque
Valverde. — A Oficial de Justiça, Paula Maria V. Silva Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 7353/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Vila Nova de Gaia, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 965/03.OTAVNG, pendente neste Tribunal
contra o arguido José António Miguel Ezpinazo, filho de Vicente
Miguez Sagrado e de Maria Agustina Espinazo Santos, natural de
Espanha, de nacionalidade espanhola, nascido em 10 de Maio de 1962,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 7845110, com domicí-
lio na Rua Valente Perfeito, 132, Casa 22, Gaia. 4400-000 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de dano

qualificado, previsto e punido pelo artigo 213.º n.º 1, alínea c) do
Código Penal, praticado em 2 de Março de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 20 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

2 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Mariana Albuquerque
Valverde. — A Oficial de Justiça, Paula Maria V. Silva Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 7354/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Vila Nova de Gaia, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 571/01.4TAVNG, pendente neste Tribunal
contra o arguido Pedro Miguel Silva Vilhena, filho de Mário Dinis
Cardoso Vilhena e de Maria do Céu Ferreira da Silva, natural de
Bonfim, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Abril
de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11466220, com
domicílio na Rua Passos Manuel, 247, 3.º, 4000-000 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 29 de Novembro, praticado em 23 de
Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Abril
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Maiode 2005. — A Juíza de Direito, Mariana Albuquerque
Valverde. — A Oficial de Justiça, Paula Maria V. Silva Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 7355/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Vila Nova de Gaia, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 2934/94. OTBVNG, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria Fernanda Moreira Duarte, filha de Carmindo
Manuel Canelas Duarte e de Maria do Carmo Jesus Moreira, natural
de Ramalde, Porto, nascida em 4 de Novembro de 1952, solteira,
titular do bilhete de identidade n.º 3367500, com domicílio na Rua
Faria Guimarães, 179, 4000-000 Porto, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 30 de Novembro de 1993, por despacho de
10 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

10 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Mariana Albuquerque
Valverde. — A Oficial de Justiça, Maria da glória R. Pinto Guedes.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 7356/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de
Vila Nova de Gaia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar) n.º 1353/00.6PAVNG, pendente neste Tribunal contra o arguido
Carlos Jorge Matos Monteiro da Silva, filho de Horácio Monteiro
Carvalho da Silva e de Maria Eduarda Matos Soares de Almeida, na-
tural de Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 4 de Novembro de 1969, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 10243132, com domicílio na Rua Ninho do Corvo, 77,
rés-do-chão, esquerdo, frente, Oliveira do Douro, 4430-000 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de crime de dois crimes
de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código
Penal, praticados em 29 de Maio de 2000 e 15 de Junho de 2000;


